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TERMO DO CONTRATO N" 278I2025/DLCA

TERMO DE CONTRÁTO DE PRESTAÇÃO DE SERV\ÇOS DE
LOCAÇÃO DE IMO\.EL N' 278/2025-DLCA. REF.

tNiloGtBILIDADE DE LICITAÇÃO N" 0t5/2025 QüE
FÁZEM ENTRE St Á PREFEITURÁ MWICIPÁL DE VISEU,

EM CONII/Ê,NCIA DO FWDO MUNICIPÁL DOS DIREITOS
DÁ CRIATiÇÁ E DO ÁDALNCENTE DE YISEU E O

LOCÁDOR RENÁN DE OLTVEIRÁ DINIZ,

Pelo presente instrumento de Contrato. de um lado o Município de MSEU, em conivência com o

Conivência com a SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊXCTI SOCIAI, atravéS do

FUNDO MUNICIPAL DOS DIRETTOS DA CRIANçA E DO ADOLESCENTE DE VISEU,

CNPJ 30.387.22510001-03. situada na Avenida l-auro Sodre. l0l, Centro. 68.620-000. Viseu,/PA.

neste alo denominado LOCATÁRIO. representÍtdo legalmente pelo Secretririo Municipal de

Assistência Social, o Sr. l-uciano de Falconery Souza- brasileiro, casado. funcionrírio público

municipal. portador da Cédula de Identidade n" 2603838 SSP/PÁ e CPI n' X)O(.XXX.26:-8?.

residente na Rua Principal . n" 65. Curupaiti. ó8620-000. Viseu/PAMarques. poÍadora da Cedula de

Identidade n'332E682 - SSP/PA e C]PF n' 667.524.932-00" e do oulro lado proprietário RENAI{ DE

OLMIRA DIMZ, poíador da Cédula de ldentidade n" 5442526-PCIPA e CPF n' n'

XXX.XXX.662-91, com endereço na Rua São Benedito, 268. Centro. 68620-000. Viseu,/PA.

Tclefone (91) 985404969. e-mail: RdinizSS@gmail.com, doravante dcnominado simplesmente

LOCADOR, nos lermos do Art. 74, V. §5" da Lei Federal n' 14.ll3/21. e suas alteraçôes posleriores.

têm justo e contratado o seguinte:

r. IX)OB.'ETOCONTNATÜÂL
l.l. O objcto do presente instrumento é a Locâção de 0l (um) imóvel o qual se destina o

luncionamento do Conselho Tutelar da Secretaria Municipal de Assistência Social. no município de

Viseu/PA, que scrão prestados nas condiçõcs cstabelecidas no Tcrmo de Referência.
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ITEM DES(RIÇÀO §tEsEs §ÀL. UNITÁAIO VAL TOTÀL

001

LocaÇÃo DE or (tno MóVEL o euAL sE
DESTINA O FUNCIONAMf,MTO IX) CONSELHO
TUIEL.Atr DA SECRETARLA MUNICIPÂL Dg
assNTÊN(tÀ vrtaL No r*uxtcÍpto os
VISEU/PA.

l2
R§ 2.E00!0 (Doir
mil a oitoceÍto3

rÊÍs)

R§ 33.600,00

Cfritrta e três
mil e selscentos

reais)

1.2, Este Termo de Contrato vincula-se a ltestação de Scrviços, oriundo da INEXIGIBILIDADE n'
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0 I 5r'2025. identitlcado no prcâmhLrlo.

2. DAFI.,INDA}IEI\'TAÇÃOLEGAL
2.1, Este contrato fundamenta-se no AÍt. 74, V, §5" da Lei n' 14.133, de l'de abril de 2021, e suas

alrcrações, bem como na licitação na modalidade INEXIGIBILIDADE DE LICIAÇÀO n"

015t2025.

' 3. DO§IHC nGffii,oBnrGÀÇô*§'x§§?o§ÂEiBJDÀI)El IXIL@AIfit
3.1. Executar o objeto dcste contrâto de acordo com as condições e prazos estabelecidas no processo

licitatório INEXIGIBILIDADE n' 015i2025 e neste termo contratuali

3.2, Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execuçào

do contrato.

J3. Resporsabilizar-se pelo cumprinrento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, pot todas as

obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação

especifica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao LOCATÁRIO.

J.4. Conrunicar ao Fiscal do contÍato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

3,5, Prestar todo esclarecimento ou inÍbnnaçào solicitâdâ pelo LocATÁRJO ou por seus

pÍepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos" bem como aos

documentos relativos à execuçào do empreendimento.

3.6. paralisar, por determinaçào <1o LOCATÁRIO, qualquer atividade que não csteja scndo

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens dc

terceiros.

3.?. Promover a guard4 manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for

necessário à execuçào do objeto, durânte a vigência do contrato.

3.8. Conduzir os trabalhos com estrita observância à normas da lcgisl ação pertinente, cutnprindo

as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre linpo o local dos serviços e nas melhores

condições de segurança, higiene e disciplina.

3.9, Submeter prevíamente, por escrito, ao LOCATÁRIO. para análise e aprovaçào, quaisquer

mudanças nos mêtodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou

instrumento congênere.

3.10. Manter durante tda a vigência do contrâto, em compatibilidade com as obrigaçõcs assutnidas,

todas as condições exigidas para habilitação na licitação. ou para qualificação. na contratação diÍeta;

J.l l. Guardar sigilo sobre todas as inÍbrmações obtidas cm decorrência do cutnprimento do contrâto.

3.12. Entregar o irnóvel em pertêitas condições de uso para os fins a que se destina;

3.13. Fomecer declaração f,t€stando que nâo pesa sobre o imóvel qualquer impedimento de

PRET-EITURA MUNICIPAI DE VISEU \
SECRETARIA \IUNICIPAL DE GESTÃO E PLA\EJAME\TO \

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS AD}TINISTRATIVG



PREFEI'I'I.IRA MUNICIPAL DE VISEU . \
sECRETARTA MUNrcrpAL DE GrsrÃo 

" 
.taçg.ffio,h

DEnARTAMENTo DE LICITAçÃo t coxrnATos AI

Viiêu
EU+T

O.- /.

ordem juridica capaz de colocar em risco a locaçlo' ou' c&§o exista algum impedimento' prest

esclarecimentos cabiveis, inclusive com a juntada da documentação pertinente' para fins de aval

,)

iaç

por parte da Administração;

3.14. Garantir, durante o tempo dâ locação' o uso pacífico do imóvel;

3.15. Manter, durante â locâção, a forma e o destino do imóveh

3,16. Responder pelos vícios ou defeitos rnterklres à locação;

3.1?. Realizar, junto com o LtrcATÁRIO' a vistorig do imóvel por ocasião da entrega das chaves'

para fins de veriftcação minuciosa do seu estado' fazendo constar no Termo de Vistoria' pa«e

integrante deste contrato, os eventuais defeitos existentes;

3.1E. Responder pelos danos ao patrimônio do LOCATÁRIO decoÍrentes de seus atos' bem como de

viciosedefeitosanterioresàlocação,comodesabamentosdecorrentesdeviciosredibitórios,incêndios

provenientes de vicios pré-existentes na instalaçâo elétrica etc;

3.19. Responder pelos débitos de qualquer natuÍeza anteriores à locaçãol

320. Responder pelas obrigações tribuúrias incidentes sobre o imóvel' como impostos e taxas'

3Jl.Responderpelascontribuiçõesdemelhoriaincidentessobreoimóvel,anteodispostonoart.So'

§3", do Decreto-Lei n' 195/67;

,rr,ro."""raoLOCATÁRIOrecibodiscriminandoasinportânciaspagas'vedadaaquitação

genérica;

3r3.Pagarastaxasdeadministraçãoirnobiliáriaedeintermediações'seexistirem;

3.24. Pagar as despesas extraordinrírias de condomínio' se houver' entendidas como aquelas que não se

refuam aos gastos rotheiÍos de manutenção do edificio' como' por exemplo:

g. obras de reforÍnas ou acÉscimos quc interessem à estrurura integral do imóvel;

b. Pinora das fachadas, empenas, poços de aeração e iluminação' bem como das esquadrias extcmas;

c. Obras destinadas a repor as condições de habitabilidade do edificio:

d, Indenizações habalhista-s e preüdenciárias pela dispensa de empregados' ocorridas em data anterior

ao início da locação; 
r-:-^â-,ri^ rçào, de

e, Instalar;ão de equipamento de segurança e de incêndio' de telefonia' de intercomumca

esporte e de lazer;

f. Despesas de decoração e paisagisrno nas partes de uso con m;

g. Constituição de fundo de reserva' e reposição deste' quando utilizado para cobertura de despesas

extraordinárias i

3.25 Entregar, em perfeito estado de Íuncionamento' os sistemas existentes (ar-condicionado'

combrte e incêndio' hklráulico' elétrice e outros porventura existentes);

S,26Manter,duranteavigênciadocontrato'todasascondiçõesdehabilitaçãoequalificaçãocxigidas

[T,

FI,
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para a contratação;

3.2? NotiÍicar o LOCetÁp.tO, com antccedência minima de 90 (noventa) dias do término da vig

do contrato, quaudo não houver interesse em pÍorrogar a locação;

'f, FLt

3.2g Exibir âo LOCATÁRIO. quando solicitado, os comprovântes relativos às parcelas que este.latn

sendo exigidasl

3.2g lnformar ao LOCATÂRIO quaisquer alterações na titularidade do imóvel, inclusive com a

apresentação da documentação correspondente'

3.30 Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscinros e supressõ es até o limite Iixado no art'

t25 da Lei n' 14.133/2021e suas alterações'

. 4. Dá§olrÍftiÇ0Ús:D|êr,,tr§lrÁ3l0
4.1. O LOCATÁRIO se oúriga u proporcionur ao LOCADOR todas as condições necessá,rias ao

pleno cumprirnento das obrigações decorrentcs do Termo contratual, consoante cstabelece a Lei n"

14.13312021 e suas alterações.

4.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo LOCADOR de acordo com as

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta

4J. Exercer o acompaúamento e a fiscalização dos serviços' por servidor ou comissão

espccialmente designados, anotando em ÍegistÍo próprio as falhas detectadas' indicando dia' mês e

ano, betn como o nome dos emprcgados eventualÍlente envolvidos' e encaminhando os

apontamentos à autoridadecompetente para às providências cabíveis'

4.4. Notificar o LOCADOR por escrito da ocorrência de eventuais impertêições' falhas ou

irregularidades constatâdas no curso da execução dos serviços. fixando prazo para a sua coneçào'

certificando-se que as solções por ela propostas sejam as mais adequadas'

4,5. Pagar ao LOCADOR o valor resultante da prestaçào do serviço' no prazo e condições

estabelecidas neste contrato e no Termo de Referência'

4.6. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor <Ia Nota Fiscal/Fatura do LOCADOR'

4.7. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços' após seu recebimcnto;

4,8. Aplicar ao LOCADOR sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contratol

4.9.CientificaroórgãoderepresentaçãojudiciatdaAdmirristraçâoparaadoçãodasmedidas

cabíveis quando do descumprimento das obrigações pelo LOCADOR;

4.l0.Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais' quando o I-OCADOR houver se beneÍiciado da

preferência estabelecida pelo art' 26, da Lci n' 14 133' de l' de abrit de 2021'

4.ll.Assegurarqueoambientedetrabalho,inclusiveseusequiparnentoseinstâlações'âpresentem

condições adequadas ao cumprimento, peto LOCADOR' das normas de segurança e saúde no

trabalho,quando o serviço for executado an suas dependências' ou em local por ela designado'

4.l2.Servir-se do imóvel para o uso convencionado' compativel com a natureza deste e com o fim a

o._
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que se destina, dcvendo conservá-lo como se seu fosse:

4.l3.Reatizar,juntocomoLOCADORavistoriadoimóvel'porocasiãodaentregadaschavcs'para

fins de verifrcação minuciosa do estado do imóvel' fazendo constar no Termo de Vistoria

Íornecido pelo LOCADOR os eventusis defeito§ eri§tentes;

4.l4.Manter o imóvel locado em condições de limpez4 de segprança e de utilizaçào;

4.l5.Restituir o imóvel, finda a locação, nas condições em que o recebeu' conforme documento de

descrição minuciosa elaborado çando da vistoria pam entreg& salvo os desgastes e deteriorações

decorrentes do uso normal. Alternativamente' poderá repassar ao Locador' desde que aceito por

este, a importância correspondente orçamento elaborado pelo setor técnico da
ao

AdministraçIo. para fazer face aos reparos e reformas ali especificadas:

4.l6.Comunicar ao LoCADoR qualquer dano ou defeito cuja rçaração a este incumba, bem como

as eventuâis turbações de terceiÍosi

4.l7.Consentir com a realização de reparos uÍgentes' a cargo do LOCADO& assegurando'se o

direito ao abatimento proporcional do aluguel' caso os repaÍos durem mais de dez dias' nos termos

do aúigo 26 da Lei n' 8.245' de l99l:

4.lt.Realizer o imedieto reprro dos danos verificedos no imôvel, ou nâ§ suâs instalações'

provocados por scus agentes, funcionários ou visitantes autorizrdos;

4.19.Não mdiEcar a forma extema ou interna do imóvel, sem o consentimento pÉvio e por escrito

do LOCADOR;

420.Comunicar ao LOCADOR o surgimento de qualquer dano ou defeito cuja reparação a este

incumba, bem como as eventuais turbações de terceiros;

42l.Entregar irnediatamente ao LOCADOR os documentos de cobrança de tributos e encargos

condominiais, cujo pagamelrm não seja de seu encâÍgo' bem como qualquer intimação' multa ou

exigência de autoridade púbüca, ainda que direcionada ao LOCATÁRIOI

4J2.Pegar as despesâs de teLfo G' onergia elétricq gás (se houver)' água e $gotoi

43.Cumprir integralmente a convenção de condomínio e os regulamentos intemos' se existentes'

ffiffiffi '='É

5.1. A vigência deste instÍum(

de junho de 2026, Podendo ser prorrogado por até l0 anos' na forma dos artigos 106 e t07 da Lei no

l4.l33l2[2l desde que haja autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes

requisitos:

I - Esteja formabnente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza

continuada;

II - Seja juntado relatório gue discorra sobre a execução do contrato' com informações de que

osserviços teúam sido prestados regularmente;
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cativa e motivo, por escrito, de que a Administraçâo mantém inte€s t 1
'!FLIII - Seja juntada justifi

narealização do serviço;

Iv - Seja comprovado que o valor do contÍato permânece economicamente vantâJoso paÍa a

Adminislração;

V - Haja manifestação expressa do LOCADOR informando o interesse na pronogâçào;

VI - Seja comprovado que o LOCADOR mantém as mndições iniciais de habiütação'

6.1. constituem motivo para "ffiiãti 
ot "o*t*to-ãt "tigã 

t37 e 138 da Lei n"

14.133/2021, e podená ser solicitada a qualquer tempo pelo LOCATÁRIO' com antecedência mínima

de 05 (cinco) dias úteis, mediante comunicação por escrito'ffi
I - DeÍ causa à inexecução parcial do contrato;

II - Der causa à inexecução parcial do contrato que cau:]e gÍ:rve dano à Administração ou

aofuncionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivoi

III - Der casa à inexecução total do contrato;

IV - Deixt de enregar a documentação exigiü;

V - Não ÍrEtt€r a lxoposta' salvo em decorÉncia de fato supeÍvedente devidarnente justificado;

lrl - AdvertÊncia por faltas leves, assím entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos

sigrrifrcativos ao objeío da locação;

vlr _ Ensejar o tçürdam€úto da execução ou da entÍÊga do objeto da contÍatação sem

motivojustificado; -

VIII - Àpresentar declaÍa@ ou documentação falsa eúgida paÍa o certffne ou prestar declara$o

falsa durante a dispensa eletrfoica ou Gxscuçâo do con§ato;

D( - Fraudar â contratação ou praticu ato Êaudulento na execução do

contrato:

X - Comportar-se de modo inidôneo ou cofi€teÍ faude de çalquer

nahüÍez ;

XI - Praticâr atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;

xll- Praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lein" l2'846' de l' de agosto de 2013'

72. Serão aplicadas ao responsável pelas inÊações administrativas acium descritas as seguintes

sanções:

I - Advertência' quÔndo o LOCADOR der causa à inexecução parcial do contrato' sempre que

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art' 156' §2"' da I'ei);

tr - Impedimanto de liciBr e contrataÍ' quando praticadas as condutas descritas nos incisos Il' UI'

i
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IV, V.VI e VII do subitem ?.1 deste contrato, sempre que nâo se justificar a imposição de penali

mais grave (art. I56, §4', da Lei);

III - Declaraçâo de inidoneidade para licitar e contrataÍ, quando praticadas as condutas des

r-iü-
crrtas

nosincisos incisos MIt, D(, X, XI e ) I do subitem 7.1 deste contrâto, bem como pelas infrações

administrativas previstas nos incisos II, IIl, IV, V, VI e VII, que justifiquem a imposição de

penalidademais grave (aÍ. 156, §5"' da tÉi).

IV -Multa:

a) Moratória de l% (um por cento) por dia de atraso injüstiÍicado sobre o valor da

parcelainadimplid4 até o limite de 30 (trinta) dias;

b) Compensatóri a de 3U/o (finta por cento) sobre o valor total do contrâto, no caso de inexecução

total do objeto;
\J 73. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação

de reparação integral do dano causado ao LOCATÁRIO (aÍt. 156' §9")'

7.4. Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativâmente com a multa

(art. 156, §7).

I - Antes da aplicação dâ multa sení facultada a defesa do interessado no praz-o de 15 (quinze)

diasúteis, contado da data de sua intimaçào (art. 157)'

ll - Se a múta aplicâda e as indenizações cabiveis forem superiores ao valor do pagamento

evenrualmeúte devido pelo LOCATÁRIO ao LOCADOR, além da perda desse valor, a diferença

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art' 156, §8)'

75. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e

aampladefesaaoLoCADoR,observan<lo.seoprocedimentoprevistonocaputepanigrafosdoart.

l5g da Lei n" 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contrataÍ e de

\-/ 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar'

7,6. Na aplicação das sanções serão consideÍados (âÍL 156' §l'):

I - A narureza e a gravidade da infração cornetida;

II - As peculiaridades do ca§o concreto;

Ill - As circunstâncias agràvantes ou atenuantes;

IY - os danos que dela provierem para o LOCATÁRIO ;

v A implântação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme noÍrnas e orientações

dos órgãos de controle.

T.T.osatosprevistoscomoinfraçõesadministrativasnaLein.'14.133'de202l,ouemoutrasleis

de licítações e contratos da Administração Púbtica que também sejam tipificados como atos lesivos

na Lei nn 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntaÍlellte, nos me§mos autos, observados
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o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (aÍt 159)'

7.t. A personalidade juridica do LOCADOR poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dm atos ilicitos preüstos nesle

ContÍato ou paÍa provocâr confusão patrimonial, e, nesse ca§o, todos os efeitos das sânçôes aplicadas

à pessoajuridica serao estendidos ao§ seus administradores e sócios com po deres de administÍação, à

pessoa jurídica sucessora ou à emPresa do mesmo rann com relação de colig ação ou contÍole' de

fato ou de direitq com o LOCADOR' observados, eÍn todos o§ casos' o confaditório' a ampla defesa

e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art t60)

?.9. O LOCATÁRIO deverâ no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação

da sanção, informar e mmteÍ atualizdo§ os dados relativos às sanções por ela aplicadas' para frns de

publicidade no Cada§tro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas(CElS) e no Cadastro Nacional

deEmpresasPunidas(CNEP),in§tituidosnoâmbitodoPoderExecutivoFederal(ârt.16l).

7.10.AssançõesdeimpedimentodelicitarecontrataÍedeclaraçãodeinidoneidadeparalicitarou

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art 163 dal'ei n"14 133/21'

rffi:
t.l'ovaloftotaldapresenteavençaédeRl§33.íx)'(X)(Tritrtâetrêsmileseiscentosregis)evalor

mensal de Rl§ 2.E0Qü) (Dois mil e oitocentos r€ais) em 12 parcelas'

S2.Novaloracirnaestáoincluidastodasasdespesasorünáriasdiretaseindiretasdecorrentes

da execuçáo do objeto, inclusiYe tÍibutos e/ou impostos' encargos sociais' trabalhistas'

preüdenciiários,, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração' frete' seguro e outros

necessários ao cumprimerÍo integral do objeto da contratação'

83. O pagamento serâ efguado no prazo máximo de ate 30 (tÍinta) dias' contados do recebimento

daNota Fiscal/Fatura.

&4. Considera+e ocorrido o reccbinrento da nota írscal ou fatura quando o FUNDO MUNICIPAI

DE ASSISTÊNCIA SOCIAL arestâÍ a execugão do újeto do contrato'

&5. Havendo atraso no pagaÍnento, desde que não decorre de ato ou fâto atribuivel ao LOCADOR"

aplicar-se-á o indice do IPCA, a título de compensaçâo financcira' que será o produto resultante da

multiplicaçãodesseindicedodiaantenoraopagamentopelonúmerodediasematraso,Íepetindo.se

aoperação a cada mês de atraso.

8.ó. A emissão da Nota Fiscalffatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da

contrataçâo,conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência'

&7. Quando houver glosa parcial do objetq o LOCATÁRIO deverá comunicar ao LOCADOR para

que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado'

8á. O setor comPetente para proceder o Pagamento deve veriftcar se a Notâ Fiscal ou Faturâ

I
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apresentada expressa os clementos necessários e essenciais do documento' tais como:

a) O prazo de validade;

b) À data da emissão;

c) Os dados do contrato e do órgão LOCnfÁruO;

d) O período respectivo de execução do contratoi

e) O valor a pagar; e

$ Eventual destaqu€ do valor de Íetenções tributárias cabíveis.

E.9. Havendo erro na apresentaqâo da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação

cla despesa, o pagamento ficará sobrestado até que ao LOCADOR providencie as medidas

saneadoras.Nesta hipotese, o prazo pala pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularizaçào

da situação.nào acarretando qualquer ônus para o LOCATÁR10 .

g.l0.A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigâtoriâmente acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICA-F ou, na impossibilidade de

acesso ao referido Sistema. mediante consulta aos sítios eletrônicos ofic iais ou à documentação

mencionada no aÍ. 68 da Lei n' 14.13312021.

8.1l.PreviaÍÍlentê à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar

consulta para:

a) verificar a manutenção das condiçôes de habilitação exigirlas no edital;

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou

entidade,proibiçâo de contratâr com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

S.l2.Constatando-se a situação de irregularidade do LOCADOR, será providenciada sua notificação,

por escrito, paÍa que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua siruação ou, no mesmo prâzo,

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez. por igual período, a critério do

LOCATÁruO.

E.l3.Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a LOCATÁR1O

deveú comunicar aos órgàos responsíveis peta fiscalização da regutaridade fiscal quanto à

inadimplência do LocADoR, bem como quânto à existência de pagam ento â ser efetuado, para que

sejam acionados os meios pertinentes e necesúrios para garântir o recebimento de seus crâlitos.

S.l4.Persistindo a irregutaridade. a LoCATÁHO deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contÍatual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla

defesa.

S.lS.Havendo a el'etiva execução do objeto, os pagaÍrentos serão realizados normalÍnente, até que se

decida pela rescisão do contrato, caso o LOCADOR não regularize sua sinraçào'

g,16.Quando do pagamento, será efetuadâ a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
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data do oÍçamento estimado'

92. Apos o interregno de um ano' e ind€pendentemente de pedido do Contratado' os preços

iniciaisserão reajustados. mediante a aplicação' pelo LOCATÁRIO ' do IPCA - Índice Nacional

de Preços ao Consumidor Amplo, exclusivarnente pâra as obrigações iniciadas e concluídas após a

I - tndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha'no pagamento serão retidos

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente'

9.1. Os preços inicialmen te contrâtados sào fixos e irreajustá veis no prazo de um ano contado da

ocorÉncia da anualidade'

parâ reaj ustamento do Preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo'

93. Nos reajustes subsequentes ao pÍimeiro' o interregno minimo de um ano será contado a partir

dos efeitos Íinarrceiros do último reajuste'

9.4. No caso de atraso ou não dirT'rlgação do IPCA' a LOCATÁRIO pagará ao LoCADoR a

importância calculada pela última variação conhecida' liquidando a diferença correspondente tão

logo seja divulgado o indice definitivo'

9s. caso o IpcA venha a ser extinto) ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será(ão)

adotado(s)'emsubstituição,o(s)quevie(em)aserdeterminado(s)pelalegislaçàoentãoemvigor.

9.6. Na ausêocia de previsão legal quanto ao indice substituto' as paÍtes elegerão novo índice oficial'

10.1. As desPesas contràtual s coÍrerao por conta da verba

DOS DIREITOS DA (:RL NÇA E DO ADOLESCENTE'

Exercício 2025

necessano.

Átividade 08 243 0040 2't 15 Marut*tção <to (onselho Turelar

Classiftcação econômica 3'3'90'36'N) - Outros Seniços de terceiros pessoa 'frsica'

l02.Ficando o saldo pertinente aos derrois exercicios a ser emPeúado oportunamente' à conta dos

do orçamento do F

na dolaÇão orçome

ANDO MUNICIPAI.

ntária

respectivos orçarrentos, caso seja

11.1, O contrato pode ser extinto antes de cumPridas as obrigações nele estipuladas' ou antes do

prazonele ftxado, por algum dos motivos previslos no aÍigo 137 da Lei n' 14'133, de l'de abril de

2021. bemcomo amigavelmente' assegurados o contraditório e a ampla defesa

I - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei'

11.2.0 termo de rescisào, sempre çe possivel' será precedido:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialnrente cumpridos;

b) Relação dos pagarrentos já efetuados e ainda devidos;

c) lndenizações e multas'
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12. DOS CASOS OMISS()S
l2.l.Os casos omissos serão decididos pelo LOCATARIO, segundo as disposições contidas nâ

Lei n" 14.133, de 2O2l e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as

disposições contidas na Lei n" 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumídor - e nomrírs e

princípios gerais dos conaâtos.

l3,l.Evennrais alterações contratuâis reger -se-ão pela disciplinâ dos arts. 124 e seguintes da Lei n'

14.133, de 2021.

f3.2.O LOCATÁRIO é obrigada a aceitaÍ, nas mesmãi condiçôes contratuais, os acÉscimos ou

supÍessões que se fizeÍem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do cotrtrato.

l33.Registros que não canacterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila.

dispensada a celebração de terrm aditivo, na forma do aÍ. 136 da Lei n" 14.133, de 2021.

I
a) Emitir as requisições para a retirada do objeto desta licitação.

b) Solicitar ao LOCADOR e seus prepostos, tempestivamente, todas as providências necessárias ao

bom andamento da execuÉo contratual;

c) DocumentaÍ as ocorrências havidas, em regisno próprio, firmado juntamente com o preposto do

Locador.

d) Emitir pareceres em todos os atos do LOCATÁRIo relativos à execução do contrato, em especial

aplicação de sanções ou revisão do contrato.

e) Sustar os pagxnentos das faturas, no caso de inobservância pelo LOCADOR de qualquer

exigência sua relativa às ohrigações contratuais.

fl Realizar vistoria através do fiscal para verificação se do estado do bem entregue, para que ao fim

da contratação o bem seja devolvido ao LOCADOR sem que o deixe no prejuízo. Essa vistoria fica

sob responsabilidade do fiscal do contÍato e Êm sua posse.

l5.l.Fica eleito o Foro da cidade de VISEU , para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrâto que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art, 92, §l'da
Lei n" 14.133/21.

l5.2.Para frrrneza e conxr prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o

pÍesente ternro, em02 (duas) vias de igual teor. o qual, depois de lido e achado conforrne, é assinado

pelas partes LOCATÁRIO s e pelas testemunhas abaixo.
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VISEU - PA, 06 de juúo de 20
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VISEU
CNPJ(MF) N' 04.873.61 8/000 1-l 7

Cristiano Duha Vale
Locatário

LUCIANO DE Assinado de forma
FALCONERY digital por LUCIANO

SOUZA:2537 1 1 2628 DE FALCONERY

7 SOUZA:25371126287

FLINDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE VISEU
CNPJ N' 30.387.22510001-03
Luciano de Falconery Souza

Locatário
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RENAN DE OLIVEIRA DIN
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Locador
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